
@âmurs frlunttiput bp @ustslrel
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r:oltlssÀo DE ECoNo\{l\, FIN,\NÇ,\S E, oRCr\N{EN'ro.

PARECER N" 9.1, DE 2018.

AO,\NTEPRqFIT() I)F. LF.t CO\lPl.lil.{li,NTAlL N" 7, I)tl 2(118;\crescenta dispositrvo a Lei
Complementar n" 1, de 30.12.2001 (Cóügo Tributário lr{uricrpal).

PROPONENTE: Poder Flxccutivo N{unicipal
RELATOR: Vereador Ir{azutti/PSl
VOTO DO RELATOR: f;fVOn-Lf'BI-
VOTO DA COMISSÃO: Favorár'el pela totaüdade dos Vereadotes da comissão ao Voto do Relator

PARECER T'EVONÁIEI

2§Lti:
Ic

I DÀFUNDAMENTAÇÃo

D;ieto!.ia r-eglsÉt
- lâíaní

Foi ptotocolado perante â Comissão de h,conomia, Finanças e Orçamento desta Casa de

Leis, Ànteprojeto de Lei Complementar n" 7, de 2018 ondc scu autor quer condicionar no\'âmenre os

beneficios concedidos as agências de publicidadcs quando da inclusão na nota fiscal do yalot de

veiculaçào de matéria publiciuiria, quc foi rctitado por meio da aptovação da Lei Complementat n" 95,

de 2017 .

II- VOTODORELATOR

Com base no art. 37, IV do ltcgimento Interno desta Casa de Leis, fui designado pata

rcl^taÍ à pÍesente proposição, que cumprindo os ptazos regimentais, pâsso â expor meu voto, pâÍâ

análise e deübetação dos demais membtos desta Comissão.

À Comissão de Economia, Finanças c C)tçamcnto, conforme define o art. 39 do

Regimento Intetno, tem a ürcumbência de anaüsat a admissibilidade das ptoposiçi>es vctificando sua

compatibüdade otçamentátia e financeira em vigot.

-{o analisar o refetido ânteprojeto de lei complementat, entendo que não há impedimcntos

de otdem uibuúria que possâ ocasionat danos ao erátio público financcito, uma vez quc tais

procedimentos admini.sttativos e Íinanceitos já sc cnconttavam ptcvistos Código Ttibutátio Municipal.
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Quanto â possível dedução dos valorcs a cerca de notas Escais de sctviços efetuados pelâs

agências de publicidades, não enxetgo qualquet tipo altetação de alíquotas do Imposto Sobte Serviços -

ISS, o que rmpende em redução ou possível tenúncia fiscal sobre o tcferido ISS.

Exposto os âÍguhentos acima, como Relatot da proposiçào em apteco, sou pelo Parecer

Favorável a ttamitaçào do Anteprojeto de Lei Complcmentar no 7, cle 2018.

III - PARECER OE COUTSSÃO

Àtendendo ao que determina o atr. 39 do Regimento Interno da Câmara l\{urucipal, os

membtos da Comissào de Economia, Finanças c Orçamento, pela sua totalidade, acâtam o voto do

Emincntc Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável tramitação ao Ánteptojeto de Lei

Complcmentar n" 7, de 2018,

li o Parecer. Sala da Comissào de Economia, Finanças c C)rçamento
Em 28 de novembrr., tlc 2018.

àzutti
()r P Vereadot/PSL/Rclator

Alécio Espinola
Vcrcador/PSC/N1embrc t lcl hot
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